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MUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.5,í4l0001-26

RUÀ JosE oE FRANça PERETRÂ, FoNE/FAX, 10.2) 35..'12!l

íO TERMO ADIÍIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." í O2'202í

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de dirêito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa MaÍia do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001-26, neste âto representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO,
brasileiro, casado, portador da Cédula de ldêntidade n.o 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.o

701 .594.329-87, residente e domiciliado na Rua Joáo Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta

cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado CONRADO Íf,ATERIAIS
DE CONSÍRUçÃO LTDA, inscrita no CNPJ n.o 33.715.703/0001-55, situada na Rua Bernardino
Grande, 10, Cêntro, Município de Santa Maria do Oeste/Pr, neste ato rêprêsentado pelo Sr. Marcelo
Conrado, portador da cédula de ldentidade sob n' 5.333.144-0 e CPF sob n' 809.160.239-15 e
que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contÍato original de acordo com o

disposto no Art. 57, inciso l, da Lei 8.666/í993, mediante as cláusulas e disposiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIÍúEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogaÍ o prazo de
vigêncie de que tratâ a Clausula Sétima do Contrato AdministÍalivo 

^o. 
10212021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O PÍazo de vigência de que trata a Ctausula 7., fica
prorrogado por 6 (seis) meses, vigorando assim até 2510112023.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inaiteradas as demais condiçôes e cláusulas do contrato original
celebÍado em 26 de Julho de 202
oportunidade a ratificaçáo das mesmas
E por estarem de acordo, os participes
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De uÍn lado, o MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.5,1410001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal. Sr OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldeDtidâde n." 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n.'
'101.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de
CONTR{TÂNTE. e de ouúo lado CONRADO MATERIÀIS DE
CONSTRUÇÁO LTDA, inscrira Do CNPJ n." 33.715.703/0001-55,
situada na Rua Bemardino Grande, 10, Centro, Municipio de Santa
Maria do Oeste/Pr, neste ato representado pelo Sr Marcelo Conrado,
ponador dâ cédula de Identidade sob n' 5.333.144-0 e CPF sob nô

809.160.239- 15 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,
resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Aí.
57, lnciso Í, da Lei 8.666/1993, mediantc as clâusulas e disposições

seguintes:

CLÀUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Sétima do Contrato Administrativo n". 10212021.
CLÁUSULA SECUNDA _ DO PRÂZO E VIGÊNCIA: O PTazo de
vigência de que tratâ a Clausula 7', Íica pronogado por 6 (seis) meses,
vigordndo assim alé 25101/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permarecem inalteradas as demais
condiçôes e cláusulas do contrato original celebrado em 26 de Julho
de 2021, nào modificadas por este iostrumento, declaÍando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estaÍem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oesre, 25 de Julho de 2022
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